
, CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO 
DECRETO LEGISLATIVO 

N° 006/2000 

APROVA ÀS CONTAS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS, RELATIVAS AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1.993 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas 
Gerais, Decreta: 

~ Art. 1Q - Ficam APROVADAS INTEGRALMENTE às contas 
1 do Município de Congonhas, relativas ao exercício financeiro de 1.993. 

Art. 2Q - Será dada ciência deste Decreto ao TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS e ao MINISTÉRIO 
PÚBLICO e a outros que se fi.zerem necessários. I 

Art. JQ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Congonhas, 1° de março de 2.000. 

Vereador LUIZ~~ O ~ÓBO 
Presidente Comissao Temática Permanente 

Tributação, Finanças e Orçamento 

~;-
Vereador DEMÓSTENES DE SOUZA COSTA 

Relator 
Comissão Temática Permanente 

Tributação, Finanças e Orçamento 
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Exm0 Sr 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

Congonhas, MG, 1 o de março de 

Vereador LUIZ GUALBERTO LÔBO 
DD Presidente Comissão Temática Permanente 
Tributação, Finanças e Orçamento 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/99 
PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, RELATIVO ÀS CONTASO DO 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 1.993. 

PARECER 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A teor do parecer da lavra do Sr. Paulo César Ataydes da 
Silva, técnico contratado para subsidiar os trabalhos desta Comissão 
Temática, a abertura dos créditos suplementares e especiais, dependem da 
existência de recursos disponíveis para satisfazer as despesas, em 
conformidade com a norma ditada pelo artigo 43, da Lei Federal n° 4.320/64. 

Na questão enfocada pelo TCEMG e relativa às contas do 
município do exercício financeiro de 1993, foram abertos créditos adicionais 
suplementares, como mostrado na autorização dada pela Lei Municipal n° 
1.945/93, geradora dos saldos orçamentários suficientes para a realização 
das despesas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

~~ 
Quanto o valor geral das despesas realizadas ter sid .,·t''ç; 3 , - c~4\ superior à arrecadação verificada, constatamos uma anomalia, decorren~.w. ~ ~ · 

provavelmente dos altos índices inflacionários vigentes naquela ocasiãb i · J~l ~ 
que certamente impediram o planejamento adequado das finanças públiCll\ . J" . 
do município de Congonhas. ..; ..- ;· ,/ 

DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

A documentação juntada ao presente processo 
administrativo, consistente de cópias dos extratos bancários, cópia das 
notas de conhecimentos de receitas e do Quadro de Resumo das Aplicações 
Financeiras, todos relativos às contas de aplicações, demonstram o 
resultado total no valor de Cr$129.380.444,90. 

Confrontando o valor acima apurado com o valor lançado 
no Balancete da Receita Acumulada do mês de dezembro de 1993, cujo total 
das aplicações financeiras é de Cr$129.380.444,89, encontramos uma 
diferença de Cr$0,01, a qual atribuímos a arredondamentos decorrentes da 
troca de moeda no ano de 1993. 

BALENCETE DA RECEITA 

A cópia do balancete da receita acentua o resultado geral 
das aplicações financeiras realizados no exercício de 1993, e está em 
consonância com extratos das contas de aplicação e com as notas de 
conhecimento de receita. 

DIVERGÂNCIA ENTRE OS VALORES FINANCEIROS E O 
SOMATÓRIO DOS DOZE BALANCETES MENSAIS 

Os valores lançados a título de restos a pagar, na 
importância de Cr$ 210.154.721,27, foram devidamente apropriados no 
Balancete da Despesa no mês de dezembro de 1993 e no Balanço Financeiro 
do mesmo exercício, conforme demonstram os documentos em anexo. 

DA EXECUÇÃO PATRIMONIAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

PELO EXPOSTO, esclarecidas e superadas as 
ressalvas apontadas no PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, relativo às CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
CONGONHAS do exercício financeiro de 1.993, 

sou pela APROVAÇÃO INTEGRAL. 

~-
Vereador DEMÓSTENES DE SOUZA COSTA 

Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

COMUNICADO 
002/2000 

A ComissãoTemática Permanente de Tributação, 
Finanças e Orçamento, através da Secretaria da Câmara Municipal de 
Congonhas, comunica aos Senhores Vereadores que se encontra aberto o 

prazo de 10 (dez) dias para apresentação de emendas ao PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N° 006/2000 - APROVA ÀS 
CONTAS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS, RELATIVAS AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1.993, nos termos do artigo 203 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Câmara Municipal de Congonhas, 
aos dois dias do mês de março do ano dois mil. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

Congonhas, 1 O de março de 2000 

Ref. Proposta de Projeto Substitutivo ao Projeto 
Legislativo 006/2000 

Senhor Presidente, 
Nobres pares 

Venho, com o presente, dentro do prazo regimental, apresentar 
Projeto substitutivo ao Projeto de Decreto Legislativo 006/2000 que 
trata da aprovação das contas do Município relativas ao exercício de 
1.993. O Projeto Substitutivo tem a seguinte redação: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 006/2000 
REJEITA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 1.993. 
I 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor e, 

considerando que no exercício financeiro de 1.993 ocorreu a 
abertura de crédito adicional suplementar sem a existência de recursos, 
conforme consta das notas taquigráficas do processo de prestação de 
contas, ferindo o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/64; 

considerando que o Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais não analisou a remuneração de agentes políticos, faltas de 
empenho prévio e quitação, despesas realizadas sem apresentação do 
processo licitatório e as despesas praticadas mediante procedimentos 
licitatórios irregulares, conforme consta das notas taquigráficas do 
processo de prestação de contas; baixa o seguinte decreto legislativo: 

Art. 1º-- Ficam rejeitadas as contas do Município de Congonhas 
relativas ao exercício financeiro de 1.993. 

Art. 2º - A Secretaria da Câmara enviará cópia deste ato e da ata 
em que ele foi aprovado ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Congonhas, aos dez dias do mês de março 
do ano de dois mil. 
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Exm0 Sr 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

REQUERIMENTO 
N° 055/2000 

JOÃO VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRA 
DO Presidente da Câmara Municipal 
Congonhas - MG 

· ~~r -f. Os Vereadores que o presente subscrevem, requerem a V.Exa 
q~) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 006/200 - APROVA AS 
CON, AS DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 1.993, seja incluido em PAUTA, nesta reunião ordinária, 
para VOTAÇÃO ÚNICA E NOMINAL. 

Câmara Municipal de Congonhas, 
aos quatorze dias do mês de março do ano dois mil. 

Vereadores 
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SEÇÃO V 
DAS MATÉRIAS DE NATUREZA PERIÓDICA 

Art. 197 - As remunerações do Prefeito, 
serão fixadas, pela Câmara Municipal na Legislatura em curso para viger na .. ~.~.~.,~~.~u''"' 
observando o disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal. 

§ 1 o - Na hipótese de a Câmara deixar de exercer a competência de que 
trata este artigo ficarão mantidos, na legislatura subsequente, os valores de remuneração 
vigentes em dezembro do último exercício da legislatura anterior, admitida apenas a atualização 
dos mesmos. 

§ r - Nos períodos de recesso a remuneração dos Vereadores será 
integral. 

§ 3o - A remuneração do último mês da legislatura será liberada somente 
após a entrega, pelo Vereador, da declaração pública de bens de que trata o artigo 16. 

Art. 198- Na fixação da remuneração dos Vereadores obedecer-se-á os 
limites máximos estabelecidos na Constituição Federal. 

Art. 199 - Ao Vereador não será concedida ajuda de custo ou qualquer 
gratificação extra, inclusive pelas convocações extraordinárias. 

Art. 200 - Ao Vereador em viagem para fora do Município, a serviço da 
Câmara ou para particular de qualquer evento ligado à vereança, é assegurado o ressarcimento 
dos gastos de locomoção, alojamento e alimentação, exigida sempre que possível, a sua 
comprovação, na forma de lei. 

SUBSEÇÃOll 
DA PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

Art. 201 - Recebido o processo de prestação de contas do Prefeito, o 
Presidente fará publicar a mensagem e em cinco dias distribuir-la-á com os documentos que a 
instruírem em avulso. 

Parágrafo Único- Distribuído o avulso, o processo ficará à disposição, 
por dez dias, para requerimento de informações ao Poder Executivo. 

Art. 202 - Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado 
sobre as contas do Prefeito, o Presidente determinará a sua distribuição em avulsos, 
encaminhando o processo à Comissão de Finanças, Tributação e Orçamento para, em vinte dias 
úteis, emitir parecer, que concluirá por decreto legislativo. 

§ 1 o - Se a conclusão for pela rejeição parcial do parecer do Tribunal de 
Contas, a comissão elaborará dois projetos de decreto legislativo, de que constem 
expressamente as partes aprovadas e rejeitadas. 

§ 2° - Na hipótese do parágrafo anterior, os projetos serão apensados 
para fim de tramitação. 
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§ 1 o - Emitido parecer sobre as emendas, se houver, o projeto será 
enviado à Mesa e incluído na ordem do dia, para discussão e votação em turno único. 

§r- O Projeto que concluir pela aprovação, total ou parcial, do parecét.~;·~ . . ' 
prévio do Tribunal de Contas é aprovado por dois terços dos membros da Câmara. /~v 14 

! • 
l 
l J 

§ 3° - O projeto que concluir pela rejeição, total ou parcial, do patecer 
prévio do Tribunal de Contas depende de aprovação pelo voto de dois terços dos membro\ da 
Câmara. 

§ 4°- Aprovado, o projeto será encaminhado à Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final. 

Art. 204 - Se as contas não forem, no todo ou em parte, aprovadas pelo 
Plenário, será o processo encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para 
que, no prazo de dez dias, indique as providências a serem adotadas pela Câmara. 

Art. 205 - Decorrido o prazo de sessenta dias úteis, contado do 
recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas, sem deliberação da Câmara, considerar­
se-ão aprovadas ou rejeitadas as contas, de acordo com a conclusão do mencionado parecer. 

Art. 206 - Decorrido o prazo estabelecido em lei, sem que a Câmara 
tenha recebido a prestação de contas do Prefeito, estas serão tomadas pela Comissão de 
Finanças, Tributação e Orçamento, observando-se, no que couber, o disposto nesta subseção. 

Art. 207 - A prestação de contas da Mesa da Câmara, que é examinada 
separadamente, sujeita-se, no que couber, aos procedimentos desta subseção. 

SEÇÃO VI 
DO VETO À PROPOSIÇÃO DE LEI 

Art. 208 - A Câmara Municipal, dentro de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da comunicação do veto, sobre ele decidirá, em uma só discussão e votação, com 
parecer ou sem ele, em escrutínio secreto e sua rejeição só ocorrerá pelo voto da maioria 
absoluta dos seus membros. 

Art. 209 - O veto parcial ou total, depois de lido no expediente, é 
distribuído à comissão especial, designada pelo Presidente da Câmara, para sobre ele emitir 
parecer no prazo de cinco dias úteis contado do despacho de distribuição. 

Parágrafo Único - Um dos membros da comissão deve pertencer, 
obrigatoriamente, à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Art. 210 - Esgotado o prazo estabelecido no artigo 208, sem 
deliberação, o veto será incluído na ordem do dia da reunião imediata, sobrestadas as demais 
proposições até a votação final. 

§ 1 o - Se o veto for rejeitado, será a proposição de lei enviada ao 
Prefeito, para promulgação. 
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O auxílio é obrigatório e não somente facultativo . Trata-se de me­
dida evidentemente saneadora414

• 

§ 2? O parecer prévio, emitido pelo órgão com­
petente sobre as contas que o Prefeito deve anual­
mente prestar. só deixará de prevalecer por decisão 
de dois terços dos membros da Câmara Municipal . 

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DO PREFEITO 

O prefeito deve prestar contas anualmente, mas a Câmara Munici­
pal fica parcialmente adstrita ao parecer prévio emitido pelo Tribunal 
de Contas . Tal parecer prévio só deixará de prevalecer no caso da Câ­
mara rejeitá-lo por dois terços dos seus membrosm. 

A aceitação das contas do prefeito não evita a sua responsabilidade 
criminal, como adverte Hely Lopes Meirelles, pois a Câmara Municipal 
julga as contas, porém o Poder Judiciário verifica as infrações às leis, 
especialmente às leis penais, e destarte a aprovação das contas não ex­
tingue a punibilidade estatuída no art. 107 do CP. 

§ 3? As contas dos Municípios ficarão. durante 
sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer 
contribuinte, para exame e apreciação. o qual poderá 
questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

AS CONTAS DOS MUNICÍPIOS E O CONTRIBUINTE 

As contas dos municípios ficarão, pelo prazo de sessenta dias, à 

414. Tito Costa , O vereador e a Câmara Municipal, p . 127. 
41 5. Orlando Moraes, O controle externo e os Tribunais de Contas, Recife, 1983. 

283 An. 3t, § 4~ 

disposição dos contribuintes, os quais poderão questionar a legitimida­
de da prestação de contas. A lei deverá ainda regulamentar este pará­
grafo quanto à forma de questionamento e perante quem será discipli­
nada por lei tal legitimidade. A falta de regulamentação e conseqüente 
omissão podem merecer corretivo através do mandado de injunção. 

§ 4? É vedada a criação de Tribunais, Com:ulhos 
ou órgãos de Contas Municipais. 

VEDAÇÃO DA CRIAÇÃO DE TRIBUNAIS DE CONTAS, 
CONSELHOS OU ÓRGÃOS DE CONTAS MUNICIPAIS 

Os Tribunais de Contas Municipais, já existentes em municípios 
brasileiros, corno em São Paulo e Rio de Janeiro, são mantidos. Os seus 
integrantes são chamados conselheiros, em número não superior a sete 
(CF de 1988, art. 75). 

É proibida, porém, a criação de novos Tribunais de Contas, Con­
selhos ou órgãos de Contas Municipais. 
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Ofício 
Assunto 
Origem 
Data 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

NQ CMC/SE/153/2000 
Encaminhamento I Faz 
Secretaria da Câmara 
21/03/00 

Prezado Senhor. 

Encaminhamos a V.Sa cópia de todos os expedientes 
relativos ao JULGAMENTO por esta Casa Legislativa, das CONTAS DO 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 1.993, para as providências que entender de direito. 

Atenciosamente, • 

Vereador "{EIRO DE OLIVEIRA 

llm0 Sr 

ora 
Câmara Municipal de Congonhas 

Gualter Pereira Monteiro 
Congonhas MG 

R ua Padre Antôn io Corrêa . 163 - Te1: (03 1) 73 1-1 840- Fax: (031 ) 73 1- 13 33 - CEP: 36 404-000 - Cnn gonhas - MG 
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Oficio 
Assunto 
Origem 
Data 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

NQ CMC/SE/154/2000 
Encaminhamento I Faz 
Secretaria da Câmara 
21/03/00 

Senhora Diretora. 

Encaminhamos a v.sa cópia de todos os expedientes 
relativos ao JULGAMENTO por esta Casa Legislativa, das CONTAS DO 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 1.993, para as providências que entender de direito. 

Por oportuno, informamos que a documentação de igual 
teor, foi destinada ao Promotor de Justiça da Comarca e ao ex-Administrador 
do Município e Ordenador das Despesas, o Sr. Gualter Pereira Monteiro. 

Atenciosamente, 

Vereador 

lima S~ 

D~ Leisa Nunes Spinola 
Diretora da Secretaria da Câmara dos Municípios -1a Câmara 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
Belo Horizonte MG 

R ua Padre Ant ô ni o Co rrêa, 163 - Te!: (03 1) 73 1-1840 - Fax: (03 1) 73 1- 1333- CEP: 36404-000- Co ngo nh as- MG 
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Ofício 
Assunto 
Origem 
Data 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS- MG 
CIDADE DOS PROFETAS 

NQ CMC/SE/155/2000 
Encaminhamento I Faz 
Secretaria da Câmara 
21/03/00 

Exm0 Senhor Promotor. 

.... 
t"··---~ .---............ 

Encaminhamos a V.Exa cópia de todos os expedientes 
relativos ao JULGAMENTO por esta Casa Legislativa, das CONTAS DO 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS, RELATIVAS AO EXERCÍCIO 

~ 

FINANCEIRO DE 1.993, para as providências que entender de direito . 

Atenciosamente, 

Vereador 

Exm0 Sr 
Dr Marco Antonio Borges 
DO Promotor de Justiça da Comarca 
Congonhas MG 

• 

Rua Padre Antô ni o Corrêa . 163 - Te!: (03 1) 73 1- 1840 - Fax: (03 1) 73 1-1 333 - C EP: 36 40 4-000 - Congonh as - MG 
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~~CORREIO< li CERTIFICADO DE POSTAGEM 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO CLIENTE 

01 · AVISO DE RECEBIMENTO 

02 - MÃO PRÓPRIA 

03 · ENTREGA OUAI.IFICAOA 

04 · REGISTRO MÓDICO 

07 ·COLETA DOMICILIAR 

APRESENTAR ESTE CERTIFICADO EM CASO 
DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES 

- ..., - .... - .-~ .i, "J; J 

-. ~-

~· 



. A ECT paga indenizações e/ou restitui preços postais para objetos registrados nos casos de: extravios, espoliação (perda 
conteúdo ), avaria, entrega fora dos prazos e devolução indevida. Tais valores constam nas Tarifas Postais respec~ivas . 

. Prazos para apresentação de "Pedido de Informação" sobre a prestação de serviço : 
- reg ime nacional : até 3 meses da data de postagem: 
- regime internacional : até 1 ano da data de postagem, exceto Sedex Internacional ( EMS ), que é de até 3 meses da data de 

postagem. 

A ECT não se responsabiliza : por valor inclufdo em objeto sem declaração de valor; por prejufzo decorrente de omissão ou 
erro do remetente; por objeto confiscado ou destruido por autoridade competente; por prejuízos indiretos e beneficios não 
real izados. 

Objetos que exigem declaração de valor (apresentar embalagem aberta) : artigo constitufdo de metais de valor ou pedras 
preciosas, cédulas, moedas, selo ou qualquer fórmula de franqueamento; e papel representativo de titulo ao portador (exemplo; 
cheque ao portador, tíquetes etc). 

OBSERVAÇÃO : para os demais objetos, fica a critério do remetente a declaração de valor, conforme manifestação no campo 
próprio do anverso. 

IMPORTANTE: SOMENTE A DECLARAÇÃO DE VALOR GARANTE A INDENIZAÇÃO NA IMPORTÂNCIA DO 
BEM EXTRAVIADO, ESPOLIADO OU AVARIADO. 
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. A ECT paga indenizações e/ou restitui preços postais para objetos registrados nos casos de: extravios, espoliação (perda de ( 
conteúdo), avaria, entrega fora dos prazos e devolução indevida. Tais valores constam nas Tarifas Postais respec~ivas . 

. Prazos para apresentação de "Pedido de Informação" sobre a prestação de serviço : 
- regime nacional : até 3 meses da data de postagem: 
- regime internacional : até 1 ano da data de postagem, exceto Sedex Internacional ( EMS ), que é de até 3 meses da data de 

postagem. 

A ECT não se responsabiliza : por valor inclufdo em objeto sem declaração de valor; por prejufzo decorrente de omissão · ou 
erro do remetente; por objeto confiscado ou destrufdo por autoridade competente; por prejufzos indiretos e beneffcios não 
realizados. 

Objetos que exigem declaração de valor (apresentar embalagem aberta): artigo constitufdo de metais de valor ou pedras 
preciosas, cédulas, moedas, selo ou qualquer fórmula de franqueamento; e papel representativo de tftulo ao portador (exemplo; 
cheque ao portador, tfquetes etc). 

OBSERVAÇÃO: para os demais objetos, fica a critério do remetente a declaração de valor, conforme manifestação no campo 
próprio do anverso. 

IMPORTANTE : SOMENTE A DECLARAÇÃO DE VALOR GARANTE A INDENIZAÇÃO NA IMPORTÂNCIA DO 
BEM EXTRAVIADO, ESPOLIADO OU AVARIADO. 
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conteúdo), avaria, entrega fora dos prazos e devolução indevida. Tais valores constam nas Tarifas Postais respec~ivas . 

. Prazos para apresentação de "Pedido de Informação" sobre a prestação de serviço : 
- regime nacional : até 3 meses da data de postagem: 
- regime internacional : até 1 ano da data de postagem, exceto Sedex Internacional ( EMS ), que é de até 3 meses da data de 

postagem. 

A ECT não se responsabiliza : por valor inclufdo em objeto sem declaração de valor; por prejufzo decorrente de omissão ou 
erro do remetente; por objeto confiscado ou destrufdo por autoridade competente; por prejufzos indiretos e beneffcios não 
realizados. 

Objetos que exigem declaração de valor (apresentar embalagem aberta) : artigo constitufdo de metais de valor ou pedras 
preciosas, cédulas, moedas, selo ou qualquer fórmula de franqueamento; e papel representativo de trtulo ao portador (exemplo; 
cheque ao portador, trquetes etc). 

OBSERVAÇÃO : para os demais objetos, fica a critério do remetente a declaração de valor, conforme manifestação no campo 
próprio do anverso. 

IMPORTANTE: SOMENTE A DECLARAÇÃO DE VALOR GARANTE A INDENIZAÇÃO NA IMPORTÂNCIA DO 
BEM EXTRAVIADO, ESPOLIADO OU AVARIADO. 


